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33.90.39 – outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica
33.90.40 – Serviço de Tecnologia da informação e comunicação-Pessoa 
Jurídica
coNTENÇÃo dE crÉdiTo:
2022Nd00158
coNTraTada: MaPdaTa TEcNoloGia, iNforMaTica E coMErcio lTda
cNPJ: 66.582.784/0001-11
ENdErEÇo: av. Geraldo Gobbo, 278, Bairro Boa Vista, cEP n°13.477-410,
americana/SP.
ordENadora: Maria de lourdes lima de oliveira – Presidente do TcE/Pa.

Protocolo: 848710

.

.

disPeNsa de LicitaÇÃo
.

a Presidente do tribunal de contas do estado do Pará, no uso de suas 
atribuições, considerando a manifestação da Secretaria de administração 
datada de 31/08/2022 (doc. 94 dos autos), rESolVE TorNar SEM EfEiTo 
a dispensa de licitação nº 08/2022, de 28/07/2022, publicada no doE nº 
35.062 de 29/07/2022 - Protocolo: 833716, que autoriza a contratação 
direta da UNiMEd BElÉM cooPEraTiVa dE TraBalHo MÉdico, cNPJ 
n° 04.201.376/0001-37, com vistas prestação de serviços de assistência 
médica, ambulatorial, hospitalar e auxiliares de diagnóstico e terapia, 
com assistência obstétrica, fisioterápica, psicológica e farmacêutica 
na internação, que apresentam sua codificação na Agência Nacional de 
Saúde Suplementar - aNS, por meio de Plano de assistência à Saúde de 
segmentação ambulatorial e Hospitalar com obstetrícia, de abrangência 
nacional e adesão facultativa, a todos os membros e servidores do Tribunal 
de contas do Estado do Pará - TcE/Pa, ativos e inativos, bem como aos 
respectivos dependentes.
Belém, 05 de setembro de 2022.
Maria de lourdes lima de oliveira
Presidente

Protocolo: 848889

.

.

sUPriMeNto de FUNdo
.

Portaria Nº 39.137, de 02 de seteMBro de 2022.
a Presidente do Tribunal de contas do Estado do Pará, no uso de suas 
atribuições,
coNSidEraNdo o Memorando nº 42/2022 – cPa, protocolizado sob o Ex-
pediente nº 015329/2022
r E S o l V E:
coNcEdEr Suprimento de fundos ao servidor EMaNoEl Socorro do 
aMaral PiNHEiro, auxiliar Técnico de controle Externo administrativo, 
matrícula nº 0200028, para ocorrer ao pagamento das despesas abaixo 
citadas:
Exercício financeiro: 2022.
Valor do Suprimento: r$ 5.000,00 (cinco mil).
Naturezas das despesas: 339030 e 339039.
Programa de Trabalho: 01032112262670000-
operacionalização das ações administrativas.
Período de aplicação: 60 (sessenta) dias, a contar da data de recebimento.
Prazo para prestação de contas: 15 (quinze) dias, após o término do perí-
odo de aplicação.
Órgão: 02.101
fonte: Tesouro
dê-se ciência.
Gabinete da Presidência do Tribunal de contas do Estado do Pará, em 02 
de setembro de 2022.
Maria dE loUrdES liMa dE oliVEira
Presidente

Protocolo: 848752

.

.

oUtras MatÉrias
.

NotiFicaÇÃo de JULGaMeNto doe
de ordem da Presidente do Tribunal de contas do Estado do Pará, con-
selheira MARIA DE LOURDES LIMA DE OLIVEIRA, notifico o Senhor JOCI-
NEY BraGa TriNdadE (cPf: ***.818.122-**), Presidente da associação 
à época, de que no dia 13.09.2022, às 08h30min, o Plenário deste Tribunal 
julgará na Sessão o Processo nº 519191/2015, que trata de Tomada de 
contas da aSSociaÇÃo coMErcial dE MocaJUBa, referente ao convê-
nio SEdoP nº 014/2010, tendo como relator o Excelentíssimo conselheiro 
luis da cunha Teixeira.
Na oportunidade informo que, conforme disposição contida no Art. 177, §§ 
2º e 3º do regimento interno do TcE-Pa, o(a) interessado(a) poderá pro-
duzir Sustentação oral por ocasião da realização do referido julgamento, 
de forma presencial inscrevendo-se até 08h30min da data da sessão na 
recepção do TcE/Pa.
É permitida a produção de sustentação oral por videoconferência, desde 
que o(a) interessado(a), em até 2 (dois) dias úteis antes do início da ses-
são, formalize requerimento com assinatura digital e preencha o formulário 
“requerimento de Sustentação oral” disponibilizado no Portal do TcE-Pa, 
na rede mundial de computadores (internet), no endereço abaixo e obser-
var as disposições contidas § 5º do art. 261 do Regimento Interno.
tcepa.tc.br/apresentacao-e-tce-portal
Para esclarecimentos e orientações ligar (91) 99160-4038 ou (91) 98419-9625.
Belém, 05 de setembro de 2022.
JoSE TUffi SaliM JUNior
Secretário-Geral

NotiFicaÇÃo de JULGaMeNto doe
de ordem da Presidente do Tribunal de contas do Estado do Pará, conse-
lheira MARIA DE LOURDES LIMA DE OLIVEIRA, notifico o Senhor CARLOS 
EdilSoN dE alMEida MaNEScHY (cPf: ***.166.902-**), reitor da UfPa 
à época, na pessoa de sua Procuradora Sra. laUra Maria fariaS lEiTE 
(cPf: ***.652.572-**), de que no dia 13.09.2022, às 08h30min, o Plená-
rio deste Tribunal julgará na Sessão o Processo nº 512220/2010, que trata 
de Prestação de contas da UNiVErSidadE fEdEral do Pará, referente 
ao convênio SESPa nº 123/2008, tendo como relator o Excelentíssimo 
conselheiro fernando de castro ribeiro.
Na oportunidade informo que, conforme disposição contida no Art. 177, §§ 
2º e 3º do regimento interno do TcE-Pa, o(a) interessado(a) poderá pro-
duzir Sustentação oral por ocasião da realização do referido julgamento, 
de forma presencial inscrevendo-se até 08h30min da data da sessão na 
recepção do TcE/Pa.
É permitida a produção de sustentação oral por videoconferência, desde 
que o(a) interessado(a), em até 2 (dois) dias úteis antes do início da ses-
são, formalize requerimento com assinatura digital e preencha o formulário 
“requerimento de Sustentação oral” disponibilizado no Portal do TcE-Pa, 
na rede mundial de computadores (internet), no endereço abaixo e obser-
var as disposições contidas § 5º do art. 261 do Regimento Interno.
tcepa.tc.br/apresentacao-e-tce-portal
Para esclarecimentos e orientações ligar (91) 99160-4038 ou (91) 98419-9625.
Belém, 05 de setembro de 2022.
JoSE TUffi SaliM JUNior
Secretário-Geral
NotiFicaÇÃo de JULGaMeNto doe
de ordem da Presidente do Tribunal de contas do Estado do Pará, conse-
lheira MARIA DE LOURDES LIMA DE OLIVEIRA, notifico o Senhor MAURÍCIO 
cEZar SoarES BEZErra (cPf: ***.125.382-**), Presidente da fundação 
à época, na pessoa de sua advogada dra. JaNETE Maria coSTa dE JE-
SUS – oaB/Pa 4.815 (cPf: ***.455.982-**), de que no dia 13.09.2022, 
às 08h30min, o Plenário deste Tribunal julgará na Sessão o Processo nº 
509902/2011, que trata de Prestação de contas da fUNdaÇÃo SaNTa 
caSa dE MiSEricÓrdia do Pará, referente ao Exercício financeiro de 
2010, tendo como relator o Excelentíssimo conselheiro fernando de cas-
tro ribeiro.
Na oportunidade informo que, conforme disposição contida no Art. 177, §§ 
2º e 3º do regimento interno do TcE-Pa, o(a) interessado(a) poderá pro-
duzir Sustentação oral por ocasião da realização do referido julgamento, 
de forma presencial inscrevendo-se até 08h30min da data da sessão na 
recepção do TcE/Pa.
É permitida a produção de sustentação oral por videoconferência, desde 
que o(a) interessado(a), em até 2 (dois) dias úteis antes do início da ses-
são, formalize requerimento com assinatura digital e preencha o formulário 
“requerimento de Sustentação oral” disponibilizado no Portal do TcE-Pa, 
na rede mundial de computadores (internet), no endereço abaixo e obser-
var as disposições contidas § 5º do art. 261 do Regimento Interno.
tcepa.tc.br/apresentacao-e-tce-portal
Para esclarecimentos e orientações ligar (91) 99160-4038 ou (91) 98419-9625.
Belém, 05 de setembro de 2022.
JoSE TUffi SaliM JUNior
Secretário-Geral
NotiFicaÇÃo de JULGaMeNto doe
de ordem da Presidente do Tribunal de contas do Estado do Pará, conse-
lheira MARIA DE LOURDES LIMA DE OLIVEIRA, notifico o Senhor GENIVAL 
diNiZ GoNÇalVES (cPf: ***.335.463-**), Prefeito à época, de que no dia 
13.09.2022, às 08h30min, o Plenário deste Tribunal julgará na Sessão o 
Processo nº 516870/2009, que trata de Prestação de contas da PrEfEiTU-
ra MUNiciPal dE Eldorado do caraJáS, em face do convênio SESPa 
nº 025/2008, tendo como relatora a Excelentíssima conselheira Substituta 
Milene dias da cunha.
Na oportunidade informo que, conforme disposição contida no Art. 177, §§ 
2º e 3º do regimento interno do TcE-Pa, o(a) interessado(a) poderá pro-
duzir Sustentação oral por ocasião da realização do referido julgamento, 
de forma presencial inscrevendo-se até 08h30min da data da sessão na 
recepção do TcE/Pa.
É permitida a produção de sustentação oral por videoconferência, desde 
que o(a) interessado(a), em até 2 (dois) dias úteis antes do início da ses-
são, formalize requerimento com assinatura digital e preencha o formulário 
“requerimento de Sustentação oral” disponibilizado no Portal do TcE-Pa, 
na rede mundial de computadores (internet), no endereço abaixo e obser-
var as disposições contidas § 5º do art. 261 do Regimento Interno.
tcepa.tc.br/apresentacao-e-tce-portal
Para esclarecimentos e orientações ligar (91) 99160-4038 ou (91) 98419-9625.
Belém, 05 de setembro de 2022.
JoSE TUffi SaliM JUNior
Secretário-Geral
NotiFicaÇÃo de JULGaMeNto doe
de ordem da Presidente do Tribunal de contas do Estado do Pará, conse-
lheira MARIA DE LOURDES LIMA DE OLIVEIRA, notifico o Senhor SULIVAN 
fErrEira SaNTa BrÍGida (cPf: ***.057.692-**), Presidente da fede-
ração à época, de que no dia 13.09.2022, às 08h30min, o Plenário deste 
Tribunal julgará na Sessão o Processo nº 528391/2009, que trata de Pres-
tação de contas da fEdEraÇÃo iNTErESTadUal doS TraBalHadorES 
METalÚrGicoS E MaGNÉTicoS da rEGiÃo NorTE, referente ao convê-
nio aSiPaG nº 211/2008, tendo como relator o Excelentíssimo conselheiro 
odilon inácio Teixeira.
Na oportunidade informo que, conforme disposição contida no Art. 177, §§ 
2º e 3º do regimento interno do TcE-Pa, o(a) interessado(a) poderá pro-
duzir Sustentação oral por ocasião da realização do referido julgamento, 
de forma presencial inscrevendo-se até 08h30min da data da sessão na 


